INDICAÇÃO Nº 
72
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a concessão de um auxílio financeiro, no valor aproximado de R$ 100.000,00 (cem mil reais), à Fundação Holambra de Saúde, da Estância Turística de Paranapanema, destinados a aquisição de equipamentos para atendimento da população local.

JUSTIFICATIVA

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paranapanema encontra-se em difícil situação financeira, sem condições de enfrentar os problemas locais no nível desejável, por absoluta falta de recursos.

Uma das áreas mais afetadas é, sem dúvida, a da saúde, sendo que o poder público está reivindicando do Governo do Estado a concessão de verbas para que possa atender satisfatoriamente a população.

Dentro desse quadro, ressalte-se que o Município conta com a atuação da Fundação Holambra de Saúde, a qual também está passando por dificuldades, não tendo condições de adquirir equipamentos imprescindíveis para a execução normal de suas atividades, destacando-se a necessidade de aquisição urgente de uma secadora de roupas, de uma lavadora de roupas, de uma calandra para processamento de roupas, de um extrator centrífugo, um compressor de ar, um aparelho de Raio X, além de muitos outros.

Em razão dessa situação, recebemos o ofício nº96/2005, subscrito pelo Senhor João Carlos Luz Ravacci Menck, digníssimo Prefeito Municipal da Estância Turística de Paranapanema, através do qual é solicitado o nosso apoio visando obter do Governo do Estado a concessão de recursos no valor de R$100.000, 00 (cem mil reais) para a Fundação Holambra de Saúde, daquela localidade.

Entendendo que a solicitação é justa e meritória, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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